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COMISSÃO INTERMINISTERIAL                            
DE REFORMA DA ADMINISTRAÇÃO  

PÚBLICA

Resolução n.º 43/2020

de 9 de Dezembro      

Havendo necessidade de aprovar o Estatuto Orgânico                                           
do Ministério do Trabalho e Segurança Social criado por Decreto 

da Administração Pública delibera:

integrante da presente Resolução.

da publicação da presente Resolução.

da Comissão Interministerial da Administração Pública.

da publicação.

Carlos Agostinho do Rosário.

Estatuto Orgânico do Ministério do Trabalho 
e Segurança Social

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

ARTIGO

(Natureza)

 O Ministério do Trabalho e Segurança Social é o Órgão 

Governo.
ARTIGO

(Atribuições)

São atribuições do Ministério do Trabalho e Segurança Social:
a) adopção e implementação de leis e regulamentos laborais 

consentâneos com o processo de desenvolvimento 

b
actuação e relacionamento entre os parceiros sociais                  

c
de 

d
e

f) desenvolvimento e administração de sistemas                                         

g) participação em eventos regionais e internacionais 
relativos ao trabalho e segurança social.
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ARTIGO

(Competências)

do Trabalho e Segurança Social tem as seguintes competências:

a

i. 

ii.

segurança social.

b) 

i. assegurar a promoção do trabalho digno e o respeito 

ii.

a melhoria das condições de trabalho e da vida 

iii

iv.

procura de soluções para os problemas de trabalho                                     

e da produtividade e a melhoria das condições                  

v. 

vi.

empregadores e de trabalhadores no âmbito 

vii. garantir o cumprimento das normas laborais em todo 

viii

ix. assegurar a prevenção e mediação dos 

x. assegurar a arbitragem de
xi. desenvolver estudos e capacitação em matérias                      

xii. garantir assistência aos trabalhadores moçambicanos 

xiii. assegurar os direitos dos trabalhadores emigrantes 

xiv

xv.

xvi
do mercado do trabalho.

c

i. 

ii. garantir a cobertura dos trabalhadores pelos Sistemas 

iii. administrar os Sistemas de Segurança Social 

prospectivos tendentes a melhorar e consolidar 

iv. contribuir na elaboração das disposições legais                         
e orientações normativas no âmbito da protecção 

v. 
sustentabilidade do Sistema de Segurança Social 

d

i. 
eventos e organismos regionais e internacionais em 

ii.

Internacional do Trabalho e outros organismos 

e segurança social.

CAPÍTULO II

Estrutura e funções das unidades orgânica

ARTIGO 4

(Estrutura)

estrutura:
a
b
c) Direcção Nacional de Observação do Mercado                                   

d
e
f
g
h
i

j
k

ARTIGO

(Instituições Subordinadas)

São instituições subordinadas ao Ministério do Trabalho                           

ARTIGO

(Instituições Tuteladas)

São instituições tuteladas e subordinadas ao Ministro                                 
do Trabalho e Segurança Social:

a
b
c) Comissão de Mediação e Arbitragem Laboral.
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ARTIGO

(Direcção Nacional do Trabalho)

a

b

c

d) prestar assistência aos parceiros sociais no âmbito das 

e

f) manter um relacionamento permanente com os 

g

parecer e prestar a inerente assessoria técnica aos 

h) proceder ao registo e averbamento dos estatutos das 

i) elaborar estudos sobre matérias relevantes para                                   

j
k

l
determinadas nos termos do presente estatuto e demais 

ARTIGO 8

(Direcção Nacional do Trabalho Migratório)

a) garantir o cumprimento das normas e procedimentos 
no recrutamento e contratação de trabalhadores 

b) assistir e apoiar os emigrantes nas suas relações                             

c

d

e

e competências do trabalhador estrangeiro para                               

f

g) promover a concepção de programas com vista                                     

h) participar na apreciação dos projectos de investimento 
relativos ao emprego de cidadãos de nacionalidade 

i
e revisão de acordos bilaterais no âmbito do emprego 

j

k

l
determinadas nos termos do presente Estatuto e demais 

Adjunto.

ARTIGO 9

(Direcção Nacional de Observação do Mercado de Trabalho)

do Mercado de Trabalho:  

a

b

c

d

e

f

g
determinadas nos termos do presente Estatuto e demais 

por um Director Nacional Adjunto.

ARTIGO

a

i

ii

iii
normas e metodologias gerais do sistema de 

iv

b

i
ii



I SÉRIE — NÚMERO  236

iii

iv.

participar nas reuniões destes e veicular as posições  

v. 

vi.

vii

viii. criar e gerir uma base de dados dos compromissos 

ix.
determinadas nos termos do presente estatuto e demais 
legislação.

Director Nacional.

ARTIGO

(Gabinete Jurídico)

a
b) contribuir para o cumprimento e observação da legislação 

c

d

e
sector de administração do trabalho com as demais 

f

g

h
i

j

k
l

m
n

o
p

q

r
determinadas nos termos do presente estatuto e demais 
legislação.

ARTIGO

(Gabinete do Ministro)

a

b
c

d

e

f

g

h
determinadas nos termos do presente estatuto e demais 
legislação.

do Ministro.

ARTIGO

(Departamento de Recursos Humanos)

a) assegurar o cumprimento do Estatuto Geral dos 

b
c) assegurar a gestão e avaliação do desempenho dos 

d

e

f
g

h

i

j

k

l) implementar as normas de previdência social dos 
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m

n

o
determinadas nos termos do presente estatuto e demais 

ARTIGO

(Departamento de Administração e Finanças)

a

b

c

d

e) administrar os bens patrimoniais do ministério de acordo 
com as normas e regulamentos estabelecidos pelo 

f) determinar as necessidades de material de consumo 

g) elaborar a conta de gerência do ministério e submeter ao 

h

i

j

k

l
m

termos previstos na lei e garantir a capacitação técnica 

n

o

p) monitorar e avaliar regularmente o processo de gestão 

q

r
determinadas nos termos do presente estatuto e demais 

ARTIGO

(Departamento de Tecnologias de Informação e Comunicação)

a

central e provincial e estabelecer os padrões de ligação 

b

c) elaborar propostas de planos de introdução das novas 

d

e
hardware e software

f

g

h

i
de um banco de dados para o processamento de 

j

k

estabelecendo os padrões de ligação e uso dos 

l

m
determinadas nos termos do presente estatuto e demais 

ARTIGO

(Departamento de Comunicação e Imagem)

a

b

c

contribuir para o melhor conhecimento da instituição 

d) apoiar tecnicamente o Ministro na sua relação com os 

e marketing 
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f

g

h) promover contactos entre os titulares e demais 

i

j
determinadas nos termos do presente estatuto e demais 

ARTIGO

(Departamento de Aquisições)

a

b
c
d

técnicas e outros documentos importantes para                              

e

f

g) garantir a aplicação de normas e procedimentos de 

h
e serviços prestados de acordo com o estabelecido 

i

j

k
determinadas nos termos do presente estatuto e demais 

ARTIGO

(Serviços de Administração do Trabalho na República                                  

da África do Sul)

moçambicanos recrutados ao abrigo do acordo bilateral                               

e Segurança Social.

Colectivos

ARTIGO

(Colectivos)

seguintes Colectivos:

a
b
c) Conselho Técnico.

ARTIGO

(Conselho Coordenador)

a

e Segurança Social e da instituição tutelada na 

b

c

d
e
f

g

e Segurança Social tem a seguinte composição:

a
b
c
d
e
f
g
h
i) titulares de instituições tuteladas e subordinadas                                

j

para as sessões do Conselho Coordenador outros dirigentes                          

dos empregadores e trabalhadores.

da República.

ARTIGO

(Conselho Consultivo)

a

b
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c) apreciar os planos de trabalho anuais e plurianuais do 

d

e
f

âmbito laboral.

a
b
c
d
e
f
g
h
i) Titulares de instituições tuteladas e respectivos adjuntos.

f g h) e i).

e da instituição tutelada a participar nas sessões do Conselho 

o convocar.

ARTIGO

(Conselho Técnico)

pessoalmente.

a) garantir a implementação dos programas do ministério 

b
planos e projectos de desenvolvimento da administração 

c

d) analisar e emitir pareceres sobre projectos do plano                       

e

f

a
b
c
d
e
f

4. Podem participar nas sessões do Conselho Técnico na 
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